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Atraso naliquidacdo de sentenca trabalhista afasta prazo decadencial
em faléncia

A aplicacao do prazo decadencial de trés anos para habilitacgo de crédito trabalhista em faléncia,
previsto naLei de Recuperacéo e Faléncias, deve ser afastada quando a demora na liquidagéo da
sentenca ndo for imputavel ao credor.

Com esse entendimento, o juiz Gilberto Schéfer,
daVaraRegional Empresarial de Porto Alegre,
manteve ainclusdo do crédito de um ex-
empregado no quadro geral de credores da massa
falida de uma empresa de 6leo e gas. A decisdo
afastou atese de perda do direito pelo decurso do
tempo.

O trabalhador buscava receber verbas salariais ja
reconhecidas em uma reclamagao trabal hista.
ApOs a decisdo, porém, o processo ficou travado
na fase de liquidacéo de sentenca (o célculo oficial
do montante devido), o que impediu o ex-
empregado de apresentar o valor exato ao juizo da
faléncia dentro do prazo legal de trés anos.

Juiz permite que trabalhador habilite crédito trabalhista
apos prazo decadencial

Quando o célculo ficou pronto e o pedido foi protocolado nafaléncia, aadministradorajudicia ea
empresa impugnaram a habilitacdo. A defesa da massa falida sustentou que o prazo de trés anos, previsto
no artigo 10°, parégrafo 10°, daLei 11.101/2005 € objetivo e fatal.

Segundo a empresa, a norma visa garantir a seguranca juridica e a celeridade do processo de
soerguimento ou liquidagdo, impedindo a entrada indefinida de novos credores, o que prejudicaria o
rateio entre os demais.

Controle de convencionalidade

Ao analisar 0 agravo de instrumento, o relator, desembargador Niwton Carpes da Silva, rejeitou a
aplicacdo literal dalei. O acordéo fundamentou-se no controle de convencionalidade, destacando que a
Constituicdo e tratados internacionais, como a Convencgado 95 da Organizacdo Internaciona do Trabalho
(OIT), conferem protecéo especia ao salério. Para o tribunal, punir o credor hipossuficiente pela
morosidade da méaquina judiciéria seria uma violagdo de direitos humanos.

“N&o se trata de negar vigénciaao art. 10, 8 10, daLei n° 11.101/2005, mas de realizar uma
interpretacdo conforme a Constituicéo e o controle de convencionalidade, a fim de que a decadéncia néo
incida sobre créditos trabal histas de natureza alimentar ja postulados na Justica do Trabalho, quando a
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ndo inclusdo decorreu de entraves estruturais do préprio processo, e ndo da desidia do credor”, afirmou o
relator no voto.

A decisdo reforgcou que a aplicagcdo automatica da decadéncia, nesse cenario, comprometeria atutela do
salario como direito social béasico.

“A decadéncia previstano art. 10, 8 10, daLei n°11.101/2005 deve ser afastada, por for¢a do controle
de convencionalidade e dainterpretacéo pro homine, pois sua aplicacéo, neste caso, tendo como marco
inicial a decretacéo da faléncia, compromete a tutela do salario como direito humano socia”, concluiu.

Clique aqui paraler a decisdo
Habilitacédo de crédito 5296089-80.2025.8.21.0001

Autor es. Sheyla Santos
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